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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Michel Miguel Elias Temer Lulia 

 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO  

José Mendonça Bezerra Filho  

 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  
Eline Neves Braga Nascimento  

 

REITOR DO INSTITUTO FEDERAL MINAS GERAIS  

Kléber Gonçalves Glória  

 

CHEFE DE GABINETE  

Ângela Rangel Ferreira Tesser  

 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Leandro Antônio da Conceição  

 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Olímpia de Sousa Marta  

 

PRÓ-REITOR DE ENSINO  

Carlos Bernardes Rosa Júnior 

 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO  
Neimar de Freitas Duarte  

 

PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO  

Fernando Gomes Braga 

 

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
Luiz Henrique Ferreira e Pereira  

 

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO  

Renan Inácio Ramos 

DIRETOR PRO TEMPORE DO IFMG – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA  

Leonardo de Paiva Barbosa 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 
(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

PORTARIA Nº 52 DE 03 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre designação de Banca de Avaliação 

de Processo Seletivo Simplificado do Edital 

05/2017 - Professor Substituto – IFMG Campus 

Avançado de Ponte Nova. 

 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, 
Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no 

DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada no DOU de 

24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no 

DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 

2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 

27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Banca 

Examinadora de Processo Seletivo Simplificado do Edital 05/2017 do IFMG - Campus 

Avançado Ponte Nova. 

 

Área: PORTUGUÊS E LITERATURA 
 

NOME CARGO / SIAPE FUNÇÃO 

Cássio Oliveira Lignani Professora EBTT / 2212830 Presidente 

Débora Martins Artiaga Pedagoga / 1849914 Membro 

Pollyanna Júnia Fernandes Maia Reis Professora EBTT / 2312176 Membro 

Célia Maria de Souza 
Técnico em Assuntos Educacionais 
/ 1848097 

Suplente 

Hadassa Rodrigues Santos 
Tradutor e Intérprete de 
Linguagem de Sinais / 2362754 

Suplente 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

 

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Leonardo de Paiva Barbosa, 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 
(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 53 DE 07 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre designação de servidor para a 

função de Coordenador de Tecnologia da 

Informação do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 

Gerais – Campus Avançado Ponte Nova. 

 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS 

AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 

1.337, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela 

Portaria IFMG no 1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o 

Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, 

Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no 

DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor NEUBERTH SIQUEIRA NACIF, ocupante 

do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1315387, para o 

cargo de Coordenador de Tecnologia da Informação do IFMG - Campus Avançado 

Ponte Nova, sem função gratificada, com vigência a partir desta data. 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova.  

 

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Leonardo de Paiva Barbosa 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 
(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 54 DE 11 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre designação de Banca de Avaliação 

de Processo Seletivo Simplificado do Edital 

06/2017 - Professor Substituto – IFMG Campus 

Avançado de Ponte Nova. 

 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, 
Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 22/09/2015, publicada no 

DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 1.349, publicada no DOU de 

24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no 

DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 

2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 

27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Banca 

Examinadora de Processo Seletivo Simplificado do Edital 06/2017 do IFMG - Campus 

Avançado Ponte Nova. 

 

Área: FÍSICA 
 

NOME CARGO / SIAPE FUNÇÃO 

Karolline Aparecida de Souza Araújo Professora EBTT / 2173594 Presidente 

Débora Martins Artiaga Pedagoga / 1849914 Membro 

Juliana Cerqueira Paiva Professora EBTT/ 1007372 Membro 

Célia Maria de Souza 
Técnico em Assuntos Educacionais 
/ 1848097 

Suplente 

Adriana Bitencourt Reis da Silva Professora EBTT / 2215317 Suplente 
 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

 

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Leonardo de Paiva Barbosa 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 
  



 
 

Boletim de Serviço | IFMG Campus Avançado Ponte Nova· Julho de 2017 | 9  

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 
(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

PORTARIA Nº 55 DE 11 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre alteração da Portaria 21/2016 que 

trata da Comissão Local de Acompanhamento 

de Permanência e Êxito Discente do IFMG - 

Campus Avançado Ponte Nova. 

 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO 

PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 

1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do 

dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 

de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela 

Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 

2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de 

outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 21, de 20 de junho de 2016, que trata da 

composição da Comissão Local de Acompanhamento de Permanência e Êxito Discente do 

IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, passando a vigorar conforme designações abaixo: 
 

 

NOME CARGO / SIAPE FUNÇÃO 

Célia Maria de Souza Técnico em Assuntos Educacionais / 1848097 Presidente 

Débora Elias Félix de Oliveira 
Brumano 

Assistente Social / 2392173 Membro 

Edevaldo Antônio de Souza Assistente de Aluno / 2227226 Membro 

Hadassa Rodrigues Santos 
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais / 
2362754 

Membro 

Luciana de Castro Freitas Assistente em Administração / 1104286 Membro 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

 

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Leonardo de Paiva Barbosa 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 
(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

 

PORTARIA Nº 56 DE 24 DE JULHO DE 2017. 

 

Dispõe sobre designação de comissão para 

recebimento de materiais do IFMG - Campus 

Avançado Ponte Nova. 

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria 10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 

de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, 

Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no 

DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  DESIGNAR, de acordo com a Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

os servidores abaixo relacionados para compor comissão para recebimento de materiais de 

valores expressivos: 

 

SERVIDOR SIAPE 

Gustavo Reis de Moraes 2299217 

Cristiano José da Luz 2400258 

Neuberth Siqueira Nacif 1315387 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gustavo Reis de Moraes, 
Diretor Pro Tempore SUBSTITUTO do  

Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 
(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 57 DE 24 DE JULHO DE 2017. 

 

Dispõe sobre Concessão da Aceleração da 

Promoção à Docente do Campus Avançado 

de Ponte Nova 

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria 10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 

de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, 

Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no 

DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER de acordo com a Lei 12.772/2012, artigo 15, inciso II, 

Aceleração da Promoção ao servidor docente abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE 

GRAU DE 

TITULAÇÃO 

APRESENTADO 

DE PARA 
A PARTIR 

DE 

Marcos Vinícius de Souza 

Toledo 

2845823 Mestrado D I 02 D III 01 10/07/2017 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova. 

 

Art. 3º Determinar que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gustavo Reis de Moraes, 
Diretor Pro Tempore SUBSTITUTO do 

Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 
(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

PORTARIA Nº 58 DE 25 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a alteração da Portaria 

35/2016 que trata da Comissão de Pesquisa 

e Extensão do IFMG – Campus Avançado 

Ponte Nova. 

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria 10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 

de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, 

Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no 

DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 35, de 17 de agosto de 2016, que trata da 

composição da Comissão de Pesquisa e Extensão do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova, 

passando a vigorar conforme designações abaixo: 

 

Presidente:  Débora Martins Artiaga 
 

Membros:  Ana Karina Guimarães Reis 

José Costa Júnior 

Juliana Cerqueira Paiva 

Karolline Aparecida de Souza Araújo 

Marcos Vinícius Souza Toledo 

Saulo Henrique Cabral Silva 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova.  

 

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gustavo Reis de Moraes, 

Diretor Pró-Tempore Substituto 

Instituto Federal de Minas Gerais – Campus Avançado de Ponte Nova.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 
(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

PORTARIA Nº 59 DE 25 DE JULHO DE 2017. 

 
Dispõe sobre a alteração da Portaria 

28/2017 que trata da composição da 

Comissão de Recepção, Adequação e 

Publicação de Conteúdo e Manutenção do 

Site Institucional do IFMG - Campus 

Avançado Ponte Nova. 

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria 10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 

de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, 

Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no 

DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 28, de 12 de maio de 2017, que dispõe sobre 

a comissão responsável pela recepção, ordenação, publicação de conteúdo e manutenção do 

site institucional do IFMG Campus Avançado Ponte Nova, ficando sua composição conforme 

designações abaixo: 

 

NOME CARGO FUNÇÃO NA COMISSÃO 

Ana Karina Guimarães Reis Secretária Executiva 
Recepção, manutenção e 

Publicação Conteúdo 

Luciano Vilas Boas Espiridião Professor EBTT Manutenção do Site 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 
Gustavo Reis de Moraes, 

Diretor Pró-Tempore Substituto 

Instituto Federal de Minas Gerais – Campus Avançado de Ponte Nova. 
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PORTARIA Nº 60 DE 25 DE JULHO DE 2017. 
 

Dispõe sobre localização física de servidor 

Técnico-Administrativo do IFMG – Campus 

Avançado Ponte Nova. 

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria 10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 

de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, 

Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no 

DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º LOCALIZAR o servidor técnico-administrativo lotado no IFMG – 

Campus Avançado Ponte Nova, conforme abaixo:  
 

SERVIDOR(A) SIAPE CARGO UNIDADE 

Cristiano José da Luz 2400258 
Técnico de 

Contabilidade 

Coordenação de 

Administração e 

Planejamento 

 

Parágrafo único. Em caso de mudança de localização de servidor, deverá ser 

emitida nova portaria especificando nome, cargo, matrícula SIAPE e novo setor de destino do 

servidor. 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova.  

 

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Gustavo Reis de Moraes, 
Diretor Pro Tempore SUBSTITUTO do  

Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova.  
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